
GABINETE DO
PREFEITO -SãoJoão-Ar'rcu€ll

Trabâlhando com vocà!

PARÁGRÁFO PRIMEIRO- o equilibrio ecoltômico frlranceiro se.á solicitado expressamente pela contratâda
quando da entxege da fatura de serviços, devendo apresentá, plarlilhâ de custo detâlhâda da época da
licitÀçào e atual, com os documentos coBprobatôrios dos cu6toa, que será anâlisado pelo Betor inürceiro do
ContÍataJrte.
PARÁGRAFO SEGUNDO- náo ser'ào consideredos pedidos de recoEposiçào de preçoa aelâtivamente â
faturas âíteriorúente entÍ€gues, mesBo que es8as ainda oáo tenham sido quitadas.
PARÂGRÁFO TERCEIRO- o preço cobrado não poderá, em hipótese algumâ, sêr auperior ao praticado pelâ
contÍatâdâ âo público em geral, devendo ser repa§sados ao contÍatante os descontos paomocionais
praticados p€la cont'atada.
cLÁuBrrLA Dúcua pRrrErR - Do pacArEríTo
O pagamento seÉ efetuado conforme a efetiva enütga dâs mercâdoriâs/prestaçào dos sêrviços, mediante
recibo do ôrgáo recebedor,
crÁuaur.l orcüa aEcIrrDA - DA rtac^lrzaçÂo
A execuçáo do presente contÍâto seÍá Íiscâlizadâ pelo Íiscal de contratos, designado pela autoridadc
competente.
cúusulÁ oE6^ TERcEIRA - Dlts pEI(ArIDÂDEB
Pela inexecuçáo total ou parcial deate conü'ato, o contmtante poderá âplicar à conúatada, garantida a
préviâ defesâ e segundo a extensáo da falta ens€jada, as pênalidades previstâ6 na lêi n" 14.133/21 e
alteraçôes.
PARACRAFO PRIMEIRO- Em caso de âpücaçào de multa§, o contrataÍlte observaÍá o peÍcentual de O,5 7o
(cinco decidos por ceoto) sobre o valor estimado do contÍato por descumpriúetrto de qualquer cláuÊula
contratual ou da tooada de preços.
PARAGRÂFO SECITNDO- As úultês poderào deixaÍ de Êer apticadaê eo caaos fortuitos ou lootivo de fo!ça
maior, deeidaeente justificados p€Ia cont'atâda ê eceitos p€lo contretente.
PARÂGRAFO TERCEIRO- Ás Eultaô aplicadas seráo descontadas de p"g"-en1qs porventura devidos ou
cobrados judicialmente.
Fic€' eleito o foro da CoÍoâÍca dê MâtiÂs OliEpio (PI), cour renúncira explessâ de quâ.lquer ouh:o, poÍ úÂis
privilegiado que sejâ, para dirilot quahqueÍ dúvidas ou ütítios oriundos dâ execução deste contrato.
E, por e8tâ.ree justoa e acertados, §roam o pre§€nte termo errl 03 (tÍê§) vias de iguâl teo! e forEa, Íla
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir s€us efcitos legâis.

Sáo Joâo do Arrâial (Pl), OS dc sctembro de 2025.
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GABINETE DO
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Trâbàthâído com vGà!

DI§PDiAâ 02l/2025.
corTRÀro ÂDfrmsfRÂTÍvo qrrE ExrRE sr
eEr,EERá.x o uuxrcÍ o DD sÂo JoÂo Do
ÁRRAIAL E LUCTYÂIÍ DA A LIX,A CARVÁIEO,
lÍA FORXA AB/UXO.

COIÍTRAT.â,IÍTE: xuucfuIo DE sl'o JOÁO Do ARRÂIAL (PIl, inscrito no Cl,tPJ sob o
n"O 1.612.609/000 I -84, repÍês€ntâdo neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Abdorâl Melo da Silvâ,
brasileiro, maior, CPF n" 185.XXX.XXX-00, residente e domiciliada na Av. Vicente Augusto,467, ccntro, Sâo
Joáo do Arraial.
COrTRATADA: LUClvÂü DA I LIf C/IRVAIEO, CNPJ no 25.368.121lOOOl-11, com sede na Av. Vicente
Augusto, 1100, cenEo, Sáo Joáo do Ar_raial, representada neste ato por Lucivan dâ Silva Limâ Carvalho,
brasileiro, maior, CPF n' 052.)«X.XXX-96.
O contratânte e a contratada, acimâ especificâdos, tem enE_e si ajustado o pÍesente OOrTRA1rO
AD IIISTRATM, regulado pelos preceitos de direito púbüco, âplicando-se as disposições da l-êi Federal
n" !4.133/21 e âlteraçôes, supletivamente pelos principios da teoía geral dos contiatos e disposiçôes de
direito privâdo. bem como mediânta as cláusulaa e condiçóes s.guintes:
CTJIUSI.,LA PRIUIIRA . Do OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestaçào de sereiços de instalaçáo de sistema e fomecimento de
câmeras de seguraÍrçâ eú prédios públicos, em atendiftento à Administraçáo Muoicipal e Secrctarias,
constántes do DFD, aviso de licitação e da proposte em anexo.
cLÁuaur"a sEGrrrDA - DA Lrcrraç.lo
O fomecimento dâs mercadodas/prestaçáo dos serviços, ora contratados, foi objeto de dispensa, coniorme
as disposições do artigo 75, inciso ll dâ ki Federal n" 14.133/21 e alterações.
clárrsrrLA TERCEIRA - DA vrrqnÁçÃo
O conü'atante e a contatada vinculam-se plenâmente ao presente contrato, bem como a pÍoposta Íifinâdâ
peLa contratada, no que esta nào contÍariar aquele. E3§es docurleÍrtos constam do processo licitatório, e sáo
pa-rtes integrântes e complementâre6 deste contrato, independenteEente de transcriçào.
cLÁusuLA euaRTA - DAs oBRTGAçôES Do CoIÍTRÂTATTE
O contratânte obriga se &

l- emitir a ordem de seryiço/fornecimento, assinada pela autoridade competente;
ll- efetuar pagamento a contratada de acordo com o estabelccido neste contÍato;
lll- fiscalizâr o 6el cumprimento deste contrâto ab'avés dâ Prefeitura municipal.

cLÁuguLA eulllr - DAa oBRrcAçôE8 DA CoTTRATADA
A contratadâ obriga-se a:

I- executâr o prescnte conúâto eh estÍita consonància com og aeua dispo§üvos, com o
ürstrumento coÍtv(ratório e com a sua proposta.

II- prestâr de imediato os s€rriços nos locais e horários determinâdos, de acordo com a
conveniência da Prefeitura Municipal;

III- rrsponsabilizar-6e p€Ios danos causados diretâmente à Adminisúaçào ou a terceiaos,
decorentes dê suâ culpâ ou dolo lta execução do contrato, nào incluido ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhâmento pelo contÍatânte;

Iv assumiÍ, por sua conta exclusiva, todos os erlcaÍgos Íesultântes dâ execução do contrato,
inclusive impostos, ta.:(as, emolumentos e suas úajorâções incidentes ou que vierem a incidt
sobre o referido objeto, bem como, encargos técnicos e tÍabalhistas, pleüdenciários e
securitários do seu pessoâl;

V- utilizâi Írâ execuçáo do preaeote coD&to somente pessoa.l eto situaçeo trabalhista e
securitária regulares;

!'I Eanter duralte a execuçâo do contrato e em compatibilidade com as obrigaçõ€s assuúidas,
todss as condiçôes dê habilitaçào e qualificâção eígidâ8 nâ licitâção;

VIl fomecer ao colltÍatante todas a6 iÍlorEaçôes solicitâdas acercâ do objeto deste contiato;
VUt- A{Ol edjúltcltátt8(o, dcvrrá ÍoracccÍ a ucrc.dorL/pre.t r o.Gwlço !o ptrro Eárdrlo dc

até 10 dtaa úteb, r cort$ dr cE,..áo G ÍGcGblDGDto d. ordcla ric .êÍvlço.
cLÁusuLA sÊxra - Do RrcEBtxEIlro
O recebimento da mercadoria/prestaÉo do s€riço dar-se-á em local preüamente designado pela
autoridade municipal, ou por pessoâ prcpostÂ por ela desitnada.
CIIIUSI'LA ADTIUA - DA VICEIÍCI,Â
O presente contrâto têm prazo de úgéncia de 12(doze) mes€s, a conta.r da publicação do extrato do contrâto
no Diário OÍicial dos Municipios do Praui.
cLÁuauLA orravA - DA DorAçÀo oRçÀrErrÁRlA
As desp€sas com a execuçào do presentc contrato correrào â conta do FPM / ICMS / TRIBUTOS / FUS /
CoFTNANCTAMENTO / CUSTETO / QSE / 2solo / FUNDEB / CRAS / SCFV / FNAS.
Cat.Econôúicâ:339039.
EleEento de despesâr Outtoa aowlçoa ú. tcrccüot - Ircrroe Jurídicr Cat. Econômicâ: 4(XXr52.
EleEento de despess: EqulDaocrtoa a fatoÍLl Peinananta.

O contÍâtântê pagáÍá à contrâtâda o valor de R$ 60.294,00 {sessentâ mil, duzentos e noventa e quâtro
reais, conÍorme propostâ, em anexo.
cl'ÁusurÁ DÉc A - Do Eerrtr bBro Ecorôu@ FrrArcEIRo
A recomposiçào dos valores dos â€rviços reger sê á de fortrra a manter o equilibrio econô@ico finatlceiro da
contiatada, ou seja, roántendo-se o Ínestuo percentual de lucro do preço do serviço ofertado em sua
propostÂ na épocâ de licitaçáo.
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